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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2021

Processo nº 4048/2021

O Fundo Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
na Lei Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente à Lei Federal 8.666/1993, 
Decreto Federal nº 7.892/2013, e na manifestação positiva através de parecer da 
Procuradoria Geral deste Município, resolve, Homologar Adesão à Ata de Registro 
de Preços na condição de “Carona” que consiste aio Registro de Preços para 
aquisição de bolsas e curativos,  destinados ao abastecimento do CAF- Central 
de Abastecimento Farmacêutico, para  distribuição nas Unidades de Saúde da 
Família e Hospital Municipal Mariana Maria de Jesus  – Quissamã - RJ,  objeto do 
Pregão Presencial SRP nº 001/2020, Processo Administrativo nº 2020.045.000003-
8-PR, do Fundo Municipal de Saúde do Município de  Campos dos Goytacazes, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, da empresa vencedora,  conforme  
abaixo: 

a) MESQUITA E FREITAS COM. E REPRES. DE MATERIAS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ nº 07.702.342/0001-00, no valor de R$ 513.300,00.

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondente.

Quissamã (RJ), 08 de julho de 2021.
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